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EDITAL 

 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 20 de abril de 2022 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 98 

Apresentação E Análise do Relatório do 

Auditor Externo Sobre a Informação 

Financeira do 2º Semestre de 2021       

A Câmara Municipal analisou o Relatório do 

Auditor Externo Sobre a Informação Financeira 

do 2º Semestre de 2021. 

 

Deliberação n.º 99 

Proposta de Ata nº 7/2022, de 23 março     

A Câmara Municipal deliberou aprovar a ata n.º 

7/2022, referente à reunião ordinária da camara 

municipal do Crato, realizada aos 23 de março de 

2022. 

O senhor Vereador Sérgio Godinho pediu escusa 

de voto por não ter estado presente na referida 

reunião. 

Por unanimidade. 

 

 

 

 

Deliberação n.º 100 

Inventário dos Bens, Direitos e Obrigações 

Patrimoniais do Município – Ano 2021   

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

O inventário dos bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respetiva avaliação; 

Submeter a documentação à apreciação e 

votação do órgão deliberativo de conformidade 

com a alínea i), n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a 

alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º ambos da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 101 

Documentos de Prestação de Contas – Ano 2021   

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

Os documentos de prestação de contas 

referentes a 2021, elaborados de conformidade 

com Resolução do Tribunal de Contas n.º 6/2013, 

2.ª Secção; 

Submeter nos termos da alínea i), n.º 1 do artigo 

33.º conjugado com a alínea l) do n.º 2 do artigo 
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25.º ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

os documentos de prestação de contas do ano 

2021 à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho e Florinda Raposo, uma 

abstenção do senhor Vereador José Correia da Luz 

e um voto contra do senhor Vereador Sérgio 

Godinho, que apresentou declaração de voto. 

 

Deliberação n.º 102 

Modificação ao Orçamento /2022 -1.ª Revisão   

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A 1.ª Revisão ao Orçamento 2022 da Câmara 

Municipal do Crato; 

Submeter a proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho, e um voto contra do senhor 

Vereador José Correia da Luz. 

 

Deliberação n.º 103 

Modificação às Grandes Opções do Plano – 

2022/2025 - 1.ª Revisão 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A 2.ª Revisão à Grandes Opções do Plano 2022-

2025; 

Submeter a proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos da lei. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho, e um voto contra do senhor 

Vereador José Correia da Luz. 

 

Deliberação n.º 104 

Concessão do Direito de Exploração do   Snack-Bar 

Cafetaria do Jardim Temático do Crato – 

Aprovação do Caderno de Encargos  

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

O caderno de encargos e programa de concurso 

para a ocupação do Snack-Bar Cafetaria do 

Jardim Temático do Crato, cuja base de 

licitação é de 125 euros com lances obrigatórios 

não inferiores a 25 euros, acrescido do Iva   a 

taxa legal; 

A abertura da hasta pública para a outorga da 

concessão do direito de ocupação do Snack-Bar 

Cafetaria do Jardim Temático do Crato, 

respeitando as formalidades legais; 

Designar a comissão de análise das propostas e 

de condução da sessão, constituída por: David 

Manuel Claro da Luz,  Técnico Superior do 

Município do Crato, que preside à comissão, 

Mário  António Jesus matos, Coordenador 

Técnico da DAF, como vogal efetivo, Pedro 

Guilherme Vieira Barrento Charneco, Técnico 

Superior  do Município do Crato, como vogal 

efetivo, e Maria José Esteves Gomes da Costa, 

chefe da Divisão Administrativa e Financeira do 

Município do Crato e Cláudia Conceição 

Mourato Antunes, Assistente técnica do 

Município do Crato, na qualidade de vogais 

suplentes; 
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Por razões de celeridade e economicidade 

procedimental, delegar no Presidente da 

Câmara a Competência para Adjudicar o 

procedimento, proceder à Prestação de 

esclarecimentos, retificações e alterações das 

peças procedimentais e aprovar a minuta do 

contrato. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 105 

“Gáfete 2022”, Prova de Resistência de Motos e 

Quads  

A Câmara Municipal deliberou aprovar o 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o 

Município do Crato e a Associação Recreativa 

Desportiva e Cultural, Pedaços de Romaria com 

sede em Portalegre consubstanciado num apoio 

financeiro de 3.500 euros, bem como 

disponibilizar o apoio logístico necessário à sua 

realização como contrapartida dos serviços 

prestados e como forma de cobrir despesas com o 

evento de Resistência, 2 Horas de Moto e Quads 

denominado, Gáfete 2022, a realizar no dia 14 de 

maio de 2022. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 106 

Rancho Folclórico da Bela Vista de Gáfete – 

Pedido de Apoio para 2022  

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A atribuição de um apoio financeiro ao Rancho 

Folclórico da Bela Vista de Gáfete, para o ano 

de 2022, no valor de 2500 euros, em 9 

prestações mensais, sendo a primeira prestação 

de 500 euros a pagar em abril e as restantes 8 

prestações de maio e até dezembro 2022, no 

valor de 250 euros mensais, para fazer face ao 

Plano de Atividades para 2022; 

Apoio de 100 euros por cada atuação do rancho 

para a comunidade nos termos do 

cumprimento do seu Plano de Atividades, para 

o ano de 2022, desde que a atividade seja aberta 

à população, devidamente comprovado e com o 

devido parecer da Proteção Civil Municipal; 

A cedência de transportes e apoio logístico 

necessário ao Rancho Folclórico da Bela Vista de 

Gáfete, no âmbito do seu Plano de Atividades e 

dentro das disponibilidades municipais e 

requerido com 30 dias de antecedência; 

Isenção de taxas no âmbito das atividades a 

desenvolver; 

Todos os eventos públicos ficarão sujeitos à 

avaliação dos serviços de Proteção Civil. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 107 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Aldeia da Mata, No Âmbito do 

Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto de 

Transferência de Recursos 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A minuta do Auto de Transferência de 

Recursos, elaborada no âmbito do regime 

previsto no Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, 

que concretiza a transferência de 

competências dos Municípios para as 

Freguesias; 
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Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência Recursos. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho e com uma abstenção do senhor 

Vereador José Correia da Luz, que apresentou 

declaração de voto verbal. 

 

Deliberação n.º 108 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Gáfete, No Âmbito do Decreto-Lei 

n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto de Transferência 

de Recursos 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A minuta do Auto de Transferência de 

Recursos, elaborada no âmbito do regime 

previsto no Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, 

que concretiza a transferência de 

competências dos Municípios para as 

Freguesias; 

Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência Recursos. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho e com uma abstenção do senhor 

Vereador José Correia da Luz, que apresentou 

declaração de voto verbal. 

 

Deliberação n.º 109 

Transferência de Competências para a União de 

Freguesias de Crato e Mártires, Flor da Rosa e Vale 

do Peso, No Âmbito do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 

30 de abril – Auto de Transferência de Recursos   

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A minuta do Auto de Transferência de 

Recursos, elaborada no âmbito do regime 

previsto no Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, 

que concretiza a transferência de 

competências dos Municípios para as 

Freguesias; 

Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência Recursos. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho e com uma abstenção do senhor 

Vereador José Correia da Luz, que apresentou 

declaração de voto verbal. 

 

Deliberação n.º 110 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Monte da Pedra, No Âmbito do 

Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto de 

Transferência de Recursos  

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

A minuta do Auto de Transferência de 

Recursos, elaborada no âmbito do regime 

previsto no Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, 

que concretiza a transferência de 
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competências dos Municípios para as 

Freguesias; 

Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência Recursos. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Pedro Coelho, Florinda Raposo e 

Sérgio Godinho e com uma abstenção do senhor 

Vereador José Correia da Luz, que apresentou 

declaração de voto verbal. 

 

Deliberação n.º 111 

Requerimento de Apoio à Natalidade a Cátia 

Raquel de Sousa Ribeiro Cristóvão 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

atribuição a Cátia Raquel de Sousa Ribeiro 

Cristóvão, residente no Crato, de   um cheque 

farmácia, no valor de 250,00€ e o pagamento de 

900,00€ em 12 prestações mensais, de 

conformidade com a alínea a), do nº 1, do artigo 4.º, 

do Regulamento Municipal de Apoio à 

Natalidade, por incentivo ao nascimento do 2.º 

filho. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 112 

Requerimento de Apoio à Natalidade a Manuel 

Alexandre Matias Estevão     

A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

atribuição a Manuel Alexandre Matias Estevão, 

residente em Vale do Peso, de um cheque 

farmácia, no valor de 250,00€ e o pagamento de 

600,00€ em 12 prestações mensais, de 

conformidade com a alínea a), do nº 1, do artigo 4.º, 

do Regulamento Municipal de Apoio à 

Natalidade, por incentivo ao nascimento do 1.º 

filho. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 113 

Cartão Municipal do Idoso - Emissão de Cartões 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

atribuição da vinheta branca aos CMI 1656, 1657. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 114 

Cartão Municipal “Eu Sou Crato” - Emissão de 

Cartões     

A Câmara Municipal deliberou aprovar a emissão 

dos Cartões Municipais “Eu Sou Crato”, nº 49 e 50. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 115 

Podium Eventos, S.A – 4º Ride Across Portugal – 

Emissão de Parecer 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

Emitir parecer favorável à passagem do 4º 

Ride Across Portugal (evento de cicloturismo 

pelo Município do Crato, a realizar entre os dias 

15 e 22 de maio de 2022, nos termos da alínea e) 

do n.º 2, artigo 3º, conjugado com o artigo 4º, do 

Decreto Regulamentar nº 2-A, 2005, 24 março; 

Divulgação dos horários e locais de passagem 

no município. 

Por unanimidade. 
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Deliberação n.º 116 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 9/2022 de 20 de abril foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 21 de abril de 2022 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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